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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 20 21/ 20 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 054/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de para a contratação de
empresa para execução de obra de construção do muro do cemitério municipal, conforme
solicitação. projeto de execução e planilha oÍçamentaria em anexo elaborada pelo setor de engenharia
desta prefeitura, solicitamos a Vossa Seúoria" através do DepaÍamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamenüíria(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de juho de 2021.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n'. 0052021 de0l/01/2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO5/2021.
DE: 01 Df, JAIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PLIBLICOS desta Prefeitura, confor.me Lei Munigipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2q- - DeterÍninar a §eo.retaria Municipal de

Adminisuação e Planejamento que tome as providências necessiírias patzt a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrárto.

REGISTRA-SE

CI'MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, confonne na legislação em,vigor.

PUBLICA-SE

I
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Registrada na seç.etaria de Administ aÉo e planejamento e puôlicada
por afxaÉo em local de c(§luína, coníome na legislaçáo em ügor_

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTART,A N.. 003,/202.t.

DE: 0t DE JANEIRO OE m2í.
JOSE ARI ÂÍEfA UEIRÂ ALVES, Preícito Muntcip€t de S.nto AÍttoí{o
do Leste, Eslado de Mato GrOsSo, no uso de 3uas alribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍdgo l' . NOMEIÂ o Sf. EDER LUIZ OE CASTRO, par. r€sponde. peto

CAIgO dE SECREIARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIOAMBIÉN.
TE dêsla Preíeitur8, conforrÉ Lel MuÍicipal n 808f2@O ds t 3 dc oqtubÍo
2020.

AÍtigo 2:. DeteÍminü a Sedetrsíia Municipal de Administrôçâo e Planeia-
meÍ{o que tome as proüd€ncias necessárias para ô execuÉo desta poí-
taria.

Anigo 3c . Esta Portaria entra em ügor n8 dat6 de sua publlcAçâO.

Artlgo 4o . Revogam - se as dlspo6lç!$ eln contÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUiIPRA§E.

GABINEIE I'O PREFEIÍO

EttII Oí DE JANEIRO DE 2O2I

JOSE ARII,IATEIA VIEIRÂ ÂLVES PREFENO I|UNICIPAL

Regisúada na sacÍetaria de AdÍdnÉtraçáo e Planejamento e Publicada
por aÍxaçáo em local óe crsturn€, qoníonn€ na leglslaÉo €ín vigor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 0022021.

DE:0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSÊ ARIIIATEIA VIEIR ALVES, PÍBíoilo Municipal de Santo Antonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibulçóes legais.

RESOLVEi

Artigo Í'- NOMEIA a §'. CLAUDILEIE OLrVEIRA SANÍOS. para rc§-
ponder pelo cargo de sEcRErARlo DÉ EDUcAÇÃo E CULTURA de§ra

Prebilrra. clntorÍnê Lci Mu.ücipâl n' 80842020 de i3 dc o{rt!6ro 2020.

Anlgo 2c . DêleÍmina. a SêcÍetaria Munlcipal de Adminilt aÉo e Ptanêja-

.iento que toínc a9 proüdênd8 nêcessria§ p8Ía a cxccuÉo de§ta pof-

tada.

Artigo 3É. Esta Poítaria eôtÍa em ügor na data d3 sua puulcaçào.

AÍligo,lc . Revoqam - se as disposiçóes em conlrá.io.

REGISTRA§E

PUAUCA§E

CUÍíPRASE,

GÂBINETE DO PREFEITO

EM: 0l DE JA EIRO OE 2021

JOSE ARÍIIIATEIÂ VIÉIRÂ ALVES PREFE'TO MUNICIPAL

Registrada na se.rêtaÍiâ dc Admlnistr8çáo e Planejamento e Publicâdâ

por afraÉo em local de costume, conÍoímê na lêgislaÉo em vigoÍ.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
PORTART^ N.. 00í/202'í.

0E: 0'í OE JANEIRO OE 2021
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PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA Nc, 00í2021.

DE: 0í OE JANEIRo DE 202í.

JOSE ARlllATEl,À VIEIRA ALVES, Preíeilo Municipal de Sar{o Antonio
do Leste. Estiado de Mato Grosso, no uso de suas atÍlbuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtlgo l'. NOMEIÁ o sl". EOEÍrlÂR IúENEGASSI, paÍa íesponder pelo

csrgo de SECRETÁR|O DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PreÍeilura, coríüÍne Lei Municipal n' E08n020 de 13 de outubro

2020.

Artigo 2'- Detê.minar à SêcÍêtaria Municipal dê Administr.çâo e Planeia-

mento que toltte as píovidência§ necê$árias paÍa a execuÉo desta por-

taria.

Artigo 3r - Esla PoÍtaria entra em üqoí na data de sua ÊJblicaÉo.

i lrtigo 4ô - Revogam- se as disposiçóes em contÍáÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUTIIPRA§E.

GABINEÍE Do PREFEÍTO

EIII: 01 DE JÂNEIRO DE 2O:I'I

JOSE ÂRIflATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

Reglstrada na secÍetaÍia de AdminlstreÉo € Ranêjamento e Publicada

pgr alhaÉo e{,l local de cosluÍÍrê. coníoÍme na leglslsçáo em ü9oÍ.

PREFEln',RÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ Nc. 008r202t.

OE: 01 DE JAIIEIRO DE 202í.

JOSE ARIMATE|A VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suâs ôtÍibulÇóes legais.

RESOLVE;

Artigo í'. NOMEIA a SÉ. ROSANI UENEGASSI ALVES, parô responder
pelo cáÍgo de SEcRETÁRlo DE ASSISTÊNCn E AÇÁO SOCIAL desta

PreÍeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

dianomunicipal.org/muamm . wlrw.amm,org.br

JOSE ARI ATEIA VtEtRA ALVES, Preíeito Munidpsl de Sento Antonio
do Lesle, Estado de Mato GÍosso. no uso dc auas 8úíbuiÉgs legaB,

RESOLVE;

Arügo í' - NOMETA o §'. flARCOS OA SILVA ALVES, para íÊlpondêí
pelo c8Ígo dê SECRETARIO DE SAúDE deste pÍeíettuÍs. conro.rn€ o Lei
Municipal n' 8082C20 de í3 de ouüJbro 2020.

Arügo ? - DeteÍrinar a SeçÍetaÍia MuÍidpal dq Adntrlsü-aÉo e phneja-
mento que tome as p.ovijllncias rEcegsárias para a execuçáo desta poí-
taíia.

Artlgo 39 - Esta Poítaria eÍtt"a em viggr na dats de gua publlcaçáo.

Artlgo ,l' . Revogam - se a! dispo3içóes em corbáÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPR.A§E.

GABINETE OO PREFEITO

Elú: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ÁRI ATEIÀ VIERA ALVES PREFEÍÍO TIUNICIPAL

Reglstrâda na secÍetaÍla de AdmlnislÍaçào e PlaneiaÍnento e Publicada
por afüaçáo em local de costum€, coníorÍne na legblaçáo em villoÍ,
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/2021.
DE: 01 DE JAIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrárto.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CI.JMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:0l DEJANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT IEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

1
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l) FotocóÍr8 dâ CãÍfeira de Tíabalho e co.nprovsnle de inscriçáo no PIS/
PÀSEP:

J) Fotocópla hglvel da CNH se íor o caso:

k) CompÍovante de exame de ssúde ílsacs ê mantal (exam€ médico) nê
ce$áÍio ao desempenho das funçóes lneJentes 80 cargo pretendldo:

l) Dedarãçáo negativa de aqmulaçâo de csrgo público ou de Çondlçóe3
da scumulsÉo amparada pela CoNlnuiçáo Federsl:

m) Deda.aç5o de náo estaÍ q.mpÍindo 88nçáo por inidmeidade, aplicada
por qualquer ór9âo púbfco e.,/ou entdads da s6íerâ íederal, eslâdual erou

municipal (dedaÍ8do pelo prôpÍio csndidato e com liÍma reconütedda):

n) Dedaraçáo. de próprio punho, de nào teÍ lldo demitdo do seÍviço pr!.

blico por motivo luslo, ou de náo teÍ sldo êxonêrâdo a bem do seÍviço pu-

blico, nos últimos 05 (cjnco) anos.

o) Dedaraçáo de Bens;

p) Comprovante de sbenuía de conta, em agênda bancáÍia na quâl E PÍe.
íeitu.a de Santo Antonio do Lesie mantém convênlo para Íecebimento de
crédilos galariais; e

q) Não Registrar antecedentes cÍiminai3 ou estar Íespondendo pelos cÍÊ

rnes conta: o Patimônio, Adminislraçâo, Fé Públicâ. 03 coshmes e os prê
ústos na Lei nc 1.343 de 23,/082006 (trafico de entorpeceit6), comprova-
do alÍavé3 de CeÍüdáo Ciül e Criminal.

r) Oúros docrrÍneÍ os que a Administrsçào iulgar necessâÍio;

PRÊFElruRA/RECURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N. OOr/2021

A PÍefeituÍa Municjpal de Santo Antonio do Lesle - MT, por intêÍmédio de

seu repesentante legal, S.. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Prefei-

to Municipal, CONVOCA os (a) candidslos (a) Íelacjonados (a) no anexo

I deste Edital. apÍovados (a) no Procêsso Seletivo Simdificado no 004/

2020. rea,izado em 071072020. lendo o resultâdo sldo homologado em 28/

072020, pars comp8Íecerem nesta COORDET{ÁDORIA OE RECURSOS

HUi/iANOS desta PreÍeitura, no prazo de !tá 0,1(quato) dias nos hodÍi-
os de expedie.te (07h âs 13h), munldos de lodos os docrrmentos Çonstãn-

les no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital, para

tomaÍem posse em seus respectivos cargos.

Será consid€,ado desistente e, poÍlanto eüminado do processo seletlvo

simpliÍicrdo, o(s) candidato{s) convocado(s) qu€ nâo co.npaÍeceÍ (em) 8té

a dala êslabelecida e munldo dos doqJ.í€.ltos eÍgid8. podendo a PÍe
\-. íeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MÍ convocar o(s) o(s) próxi

mo(s) candidalo(s) aprovados, obedecida rigorosamente a údem de das-

siícâçâ0.

Maiores iníormâçóes poderão ser obtidas junto â Coordenadoria de Recur-

so8 Humanos desta Preíeitura em horário de cxpêdiente.

Gablnete do Prereito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do

mê§ de JaneiÍo de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES Pr!Íer,o iruarcrpa,

ANEXO I

TEC}IICO EM ENFERIIÂGEII
01 LEONIR MACEOO DE SOUZA
02 LUZIA TAUFMA},I

ANEXO II

oo EotTAL DE CONVOCAçÃO t'1. 00í202í.
'1. - Para tomaa posse, o candidato deveÍá êpresentar doqJÍn€ntaçào (ori.

ginal ou íotocópis autenticada) que comprove;

!) Comprovante de Escotaridade/PrêRequlsitos erigidos para o Çar!o,

ap.esentado em úa oÍiginal e totocopia ou cópia autenlicada em cartório;
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b) ComproYôote dê Residênda;

c) Fotoópia l€gírrêl dâ C€íüdlo dE N$cimcnto ou Casamento,

d, Folooôpi8 da Certdào de Nasdmenlo dos lllhos menores de 18 anos e
Cartelro de vacha do! filhos até 05 anqr de idsde (se hou\reÍ);

c) CPF dos flhos caso hou!/el]

0 Fotocópia do Trtulo de elelloÍ ê CeÍlidáo que comprove náo ter sofido
puniÉo pollüca - ce.tidáo oÍigh8l smiüda pêls Justiçâ elêilo€l;

g) Fotocótú8 do Ce.tifcado de RêseNÉta. para os candidalos do sexo
masculino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cô.rjuge (se casado):

l) Fotocópii da CaÍteir8 de Trabalho e compÍovante de insqiçáo no PlSi/
PASEP;

,) Fotocópia legÍvel da CNH se Íor o caso:

k) Comprovante de exame de saúde ílslca ê mental (exame médico) ne-
cessádo ao desempenho d88 tunçôe3 inerentes ao caÍgo pretendidoi

l) D€daraÉo n€galiva de ad"Ínulaçâo dê crrgo público ou de coÍÉiçóes
da gcllmulaÉo amparada p€la Constihriçào Federsl:

m) DedaÍaÉo de náo estaÍ qrmpíindo sanÉo por iíidoneid8de, aplicada
poÍ qualqueÍ ó.9áo Flblico e/ou eÍíidade da esíers Ederal, estadual e,/ou

municipal (dedarado pelo prôpÍio candldalo e com frma .econh€cida);

n) DedaraÉo, de próp.io punho. de náo ter sido demiüdo do serviço pú-

blico por moüvo lusto, ou de náo teÍ sldo eroneÍado a bem do seÍviço pu-

blico, nos úlürÍlos 05 (cinco) 8nos.

o) DecjsrâÉo de Bensi

p) Comprovante de abeÍlura de conta. em sgência banéria na qual a Pre-

íeitura de Santo Antonio do Leste mantém convênio paÍa recebimênto de

€Íêditos salarisiq e

q) Náo RegtstraÍ antecedêntes crimiíais ou esta. respondeÍúo pelos cÍi-
ína3 coÍ a: o Pat imônlo, AdÍrünisúaÉo, Fé Pública, os cosbmês e os píe-

üstos na Lei íf 1 .3.a3 de 230.t/20ü5 (trafc, de entoípecentes). comprova-

do r[Evés de CeÍüdáo CMle CriÍnln8l.

Í) OúÍos doormentos que I AdminlstÍ8çáo julgaÍ necessáÍio;

PREFEITURÂ/RECURSOS HU'úANOS
PORTARIA N'.00/ú2021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍúATEIA VIEIR ALVES, Píeíeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato GÍosso, no uso de suâs atrituições legais.

RESOLVE;

Artlgo l'-NOMEIA o S|'. DAVIO PAULO CORREA DA SlLvA. parc res-
gondeÍ pelo caQo de SEcRETÁRlo oE EcoNoMlA E FINANÇAS de§ta

PÍeÍêituÍa, conÍoÍÍne Lej Mlnlcipal no 80E2020 de 13 de oúubÍo 2020.

Aílgo 2'- OeterminaÍ s Secretaíia Munidpal do Administ aÉo € Planela-

mgnto qu€ tom€ as pÍoüdências necessáÍias pata a execuÉo desta poÍ-

taria.

Artigo 3'. Esta Poítada eÍrüa em ügor na dala de sua puuicaÉo.

Ârtigo a'. Revogam - se as disposiçôes em conrâio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍ{PRÂ§E.

GABINETÉ IIO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIITIATETA VIEIRÁ ALVES PREFEITO IIUNICIPAL
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Registrada na secreta.ia de Administraçâo e Plsnejamento e Publicâda
por afxaçáo em loc8l de costume, conÍorme na leglslaçáo em Mgor.

PREFEMJRÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00312021.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Munlcipal de Santo Antonio
do Leste. Éstado dê Mato Gros§o, no uso d9 slas at ibuiçÕes legais.

RESOLVE!

Ârtlgo l'- NOMEIA o Sf. EOER LUIZ OE CASÍRO, pare .espood6í pêlo

CáTgO dE SECREIARIO DE AGRICULTURÂ TURISMO E MEIOAMBIEN.
ÍE desta PÍcÍeilurô. confoíÍne Lêl Munldpal no 80812020 de 13 de outubro
2020.

Aílgo 2c. OeteÍminar a SecÍetaria Municipal de Administraçâo e Planeja-
mento que tome as proüdêncja§ neÇêg§áÍias para a exewÉo desta por-

taria.

Artlgo 3c . Esta Portaria entra em ügoÍ na data de sua publlcaÉo.

Aítigo 4' - Revogam - 6e a9 disposiçôca ern contráÍio.

\/AEGFTRA§E
PUBUCA§E

CUi'PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM: 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES PREFETIO ÍUNICIPAL

ReoistEda n8 secÍ"taÍia de ÁdrninlslÍaçáo e PlaneJamento s Publicada
por aixaÉo em local de costuíne, con orne na legislaçáo e vigor.

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 002./2021.

OE: 0l DE JA EIRO DE 202í.

JOSE ARII!|ATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Sanlo AÍ{orúo
do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuições lêgais.

RESOLVE;

Anigo ío. NOMEIA a Sl.. CLAUDILENE OLlvÉ|RA SÂNTOS, para Íee
.ondeÍ pelo caígo de SEcRETÁRlo oE EDUCAÇÃO E CULTURA desta

\- reíeituÍa, conÍo.mê Lel Municjpal nc 80812020 de 13 de oirt!üro 2020.

Artlgo ? . Oete.minaÍ a SêcÍelaia Municipâl de Administraçâo e Planêia-

mento que lome as proüdências necessáÍias pa.a a execuçáo desta po.-

taria.

AÍtlgo 3' . Esta Poíaria enlra cm ügoÍ na data de sua publicação.

Arllqo 4o . Revogâm - se as dlspoalções em coÍlt ádo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUXPRA§E,

GABINETE DO PREFEÍTO

Etír 0l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIÍ{ATÉIA UARA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na secÍetâria de AdídnlstÍaÉo ê Planejamêito e P!6lacâda

por afixaÉo em local de co3tuírE. contorme na legislação eín ú9or.

PREFE]TURÀIRECURSOS H UMANOS
PORÍARIA Nc. 00í/2021.

OE:01 DE JANEIRO OE 2021.
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JOSE ARIÍriATElA VIEIRA ALVES, P.eÍêilo Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Malo Grossg, no uso de suas atÍibulçles legais.

RESOLVE;

tuüeo í' . NOMEIA o Sl.. XARCOS DA SILVA ALVES, para re3ponder
peh c€Ígo de SECRETARIO OE SAÚDE desta Prereit ra. conío.Ín€ o Lei
Munldpal írc 8082ü20 de I 3 ds oúúÍo 2020.

Artlgo 2'- OeteíÍrúnaí I SecÍêt8ri8 Munidpal dr Mminist açáo e Planeja-
mento que tome as píOüdências nece§sári8s para a exeqJÉo desta por-

taria.

Artlgo 3ó - Esta Pqtad! €ntra am vigoÍ na data ds sua pqblicação.

ÂÍügo 4' - Revogam - 3e as disposi@s em conlráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUIíPRA§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM: 0í OE JANEIRO DE 202t

JOSE ARIiIATEIA VttrRÂ ÂLVES PREFEÍTO ÍÍUNICIPAL

Registrada na sscÍetaria de AdminiglÍaÉo e Planeiamento e Publicada
poÍ 8fixaÉo em local de cgsixne, coníorm€ ra legislsÉo em vigor.

PREFÉMJRA/RECURSOS HUXÂNOS
PORTARIA ltl'. 005202í.

DE: 0í DE JANEIRO DE m2í.

JOSE ARltúAÍEl,À VIEIRÂ ALVES, Preíeito Municipal de Saôto Antonio

do Leste, Estado de Mato Grog3o, no uso de suag atdbuiçôes lêgÊis.

RESOLVEi

tutlgo l'. NOMEIA o Sr', EDEMAR ÍI|ENEGÂSS|, p8Ía responder pelo

caQo de SECRETÁRIO OE V|AçÃO, OBRAS E SERV|ÇOS PÚBUCOS

deste Preteitur8, coníoflle Lei MuÍricipal n' 808,,:1020 de 13 de outubío
2020.

Arülo ? - DetermlnâÍ â SeçÍela,ia Mrhicipal de AdminÊb8Éo e Planeia-

mento que toms as proüdêncj8s nece$ári8s para a exeqJção desla por-

taria.

AÍtlgo 3' - Estô Poítarig entra em vigor na data de sua publlcaÉo.

AÍtlgo 4' - Revogam - se as disposiçóes em confário.

REGISTRA§E

PUBUCA§É

CUMPRÂ§8.

GABINETE OO PREFEIÍO

Elíi 0í DE JANEIRO DE 2021

JOTiE ARIXÂTEI^ VIEIRA ALVES PREFEÍTO IUNICIPAL

Reglslrada na s6cÍêtaÍia dB AdmlnishâÉo a PlrnejaÍnento e Publicada
por Efixaçáo em locsl dê çostumê. conroÍme m lGgislaçáo €m vigoÍ.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A No. 006/202Í.

DEr 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARll{ÂTEtA VlÉlRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato GÍosso. no uso de suas alribuiçõ€s legais.

RESOLVE;

tutloo íc - NOMEIA a SÉ. ROSANI ENEGÂSS| ALVES, parô Íesponder
peto cargo de SEcRETÁRlo DÉ AS§STÊNCIA E AÇÁO SOCIAL desla

P,eíeltu.a, co.|foÍÍÍE Lei Munic.ipal n'E08r2020 de 13 de outuüo 2020.



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera.959 - Jardim Bem Viveí

04217362/0001-90 Exercício

Emissão

2021

't4t06t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :606
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 15.452.501 1. 1 1 13.00004,4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 21.840,50

on
Izcio

cRc-
Sriva
1005Í 0c76

Atenciosamente,

Coorde

CPf:378.265.46t-2O

FLS



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuadade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 054/202 1

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

SENHOR SECRETÁRIO,

Objetivando atender à solicitação desta secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para contratação de empresâ para execução de obra de construçáo do muro do cemitério
municipal, conlorme solicitação, projeto de execução e planilha orçamentiíria em anexo elaborada pelo
setor de engeúaria desta prefeitura, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo píua que
efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de junho de 2021 .

CORREIA DA SILVA
SEcRETÁruo MUNtcrpAI- DE EcoNoMlA E FrNANÇAS

PORTARIA N.. 001,202t DE 0l/0r202r

FIÚSAL--
FLS N' ,4

ata_,
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2712O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 054/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

\-xcsr-ENrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicito
procedimento
empresa para
solicitação, projeto de
desta prefeitura. II

Santo Antônio, do Leste - MT, I 4 j uúo de 2021 .

t IDI

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n". de

aaD.--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ : 0rt'217'36,,0001-90 

euADRo DE corAÇÕEs

FLS N'

Página 1 de í

oorAÇÁo DAÍA

01302121 10t06t2021

ENCERRAMENT CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁvEL

10t06t2021 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS EOMAR MENEGASSI

PREST OE SERVI

10t06t2021

RrÇÁo

PRODUÍO
lrEM DESCRTÇÀo Do PRoDUTo

coDtGo

PROPONENTE VENCEDOR

FRECO N,IEDIO DO |TEM

TCTAI

193.275.9.1

TOTA

193.275,94

Í 001.033.347 CONÍRATAçAO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE OBRA DO MURO DO CErr/ SÉR 1

PROPONENTES

VLR UNITNOME

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 193.275.942í80t

VLR UNIT

í93.275,9421ô01 MUNICIPIO OE SANÍO ANTONIO DO LESÍE

153.275.94

RELAÇÂo DE PRoPoNENTES PARTIcIPANTES

21A01 193 275.9{M 217 36Z0001 -W

PROPONENTES

[,,lUNICIPIO DE SANTO ANIONIO DO LESTE

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves CarnJo

PROPONENTESCODIGO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE21801

ÍOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

l

r
J

t
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GOVERNO MUNICIPAL
7^ SANTO ANTONIO DO LESTE

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2ll2O24

MEMORIAL DESCRITIVO

DESCRTÇAO DA OBRA

OBRA: MURO EM BLOCO DE CONCRETO SOBRE SAPATA CORRIDA

OBJETO: CONSTRUçÃO DO MURO EM BIOCOS DE CONCRETO, SOBRE SAPATA CORRIDA EM

coNcRETo ARMADo PARA o FECHAMENTo Do TERRENo Do cEMlrÉRro MUNrcrpAr DE sANTo

arurôruro Do LESTE-MT.

www.santoantonlodolcdo.Írú,gov.bÍ
Rua A - N' 367 . .iatCim Sanaa lnês - Fono: (ô6) 348&lOú - CEP: 78.628-mr. Santo Antônlo do Lrrt.rfT

€.rr'aii : prsíoitura@santoaÍÍoniodolGta,mLgov.br

IL..
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SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024

INFORMAÇOES GERAIS

O presente projeto do muro será executado no CemiÉrio Municipal de Santo Antônio do

Leste - MT, no Município de Santo Antônio do Leste - MT, possui uma extensão de 448,53 metros

lineares e 2,0 metros de altura, totalizando 897,06 m'de obra.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

l. O Memorial Descritivo tem por objetivo descrcver sucintamente a obra, especiÍicar os

materiais e técnicas a serem empregadas na execução dos serviços, e complementar as informações

que não puderem ser colocadas nas plantas;

2. Todo e qualquer material empregado e serviço executado nesta obra deveú ser de boa

qualidade. ficando estabelecido que os materiais e os serviços deverão obedecer às normas,

especificações e métodos da ABNT;

3. Os projetos e especificações não poderão serem alterados sem prévia autorização do

autor dos projetos.

4. Todas as despesas relativas às ART's, impressões, instalação da obra, execução dos

serviços. materiais. mão de obra. equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e

fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como

providências quanto à legalização da obrâ perante os óÍgãos municipais,estaduais ou federais, correrão

por conta da Contratada.

5. Para que o abastecimento de água e luz no canteiro seja utilizado, deverá ser

providenciada a ligação com às redes já disponíveis no local.

6. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa

contratada em quaisquer ocorrências, atos. erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos

trabalhos ou a ele relacionados;

7. A contratada deverá ter à frente dos serviços: responsável técnico devidamente

habilitado: mestre de obras ou encarregado e pessoal especializado de comprovada

ww.!anto!ntododoLda.nrt gov.bÍ
Ru. A - tf 367 - Jerdim San,a tnês - Fooe: (66) 34t&rM - CEP: 7&t28& - S.nto Antônlo do L..t rtT

ê-mail: prêfêitu.a@6antosrfioniodolelt!.mt.gov.br

GOVERNO MUNICIPAL

//
/
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GOVERNO MUNICIPAL,\

SANTO ANTOIIIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gêstão 202112021

competência. A substituição de qualquer empregado da contratada por solicitação da fiscalização

deverá ser atendida com presteza e eficiência;

8. A empresa manterá no canteiro de obras um Dirírio de Obras para o registro de todas as

ocorrências de serviço e troca de comunicações, devendo o mesmo ser apresentado semanâlmente a

contratanle:

9. Caberá à contratada a responsabilidade pelo cumprimento das prescriçõesreferentes

as leis trabalhistas. de previdência social, de segurança conúa acidentes de trabalho, bem como a

manutenção de seguro em companhia indicada ou sorteada pelo Instituto de Resseguros do Brasil, de

forma que cubra todo o pessoal do serviço duÍante o período de execução.

10. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os

especificados. materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou serviços

considerados como mal executâdos, deverão ser refeitos conetamente, com o emprego de materiais

aprovados pela fiscalização, com a devida mão de obra qualificada e em tempo hábilpara que não

veúam a prejudicar o cronograma global dos serviços, arcando a contratada como ônus decorrente do

fato.

ll. Os locais afetados pelos serviços deverão ser mantidos, pela contratadq em perfeito

estado de limpeza durante o prazo de execução da obra.

12. Deverá ser realizada, pela empresa licitante, minuciosa vistoria ao local onde serão

desenvolvidos os serviços, para que, o proponente teúa coúecimento das condições ambientais e

técnicas em que deverão se desenvolver os trabalhos, inclusive relativamente à instalações provisórias.

wwr.santoantonlodoLlb.mt.gov.bÍ
RuaA.N"367-JadimS.nalnôs-Fona:(66)318L1N-CEP:7&ô2&OO0-santoAntônlodoL.rt.rfÍ

1

s-m.il: prsÍeitura@6antorí oniodoLato.mt.gov.br
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GOVERNO MUNICIPAL
7^ SAN TO ANTIINIO Dtl LESTE.%. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2Ll2074

l. sERvrÇos

1.I PLACA DE OBRA

Antes de qualquer serviço executado no terreno, deve ser providenciada a placa em aço

galvanizado. com as dimensões de 200xl25 cm, contendo indicações da obra, dos responsáveis

técnicos envolvidos no projeto, do profissional responsável pela obra, valor da obra, prazo de

execução. numero de contrato e ilrea da obra conforme modelo abaixo.

I.2 LOCAÇÀO DA OBRA

Após proceder a locação planialtimétrica da obra - marcação dos alinhamentos e cotasde nível

- a contralada comunicará à fiscalização, que procedení às veriÍicações e aferições quejulgar

necesúrias. Estas verificações, no entanto, não isentam a contratada de responsabilidadesfuturas no

caso de eventual erro de locação acarretar em algum dano posterior.

A ocorrênc ia de erro na locação da obra projetada obrigafti a contratada a proceder, porsua conta

e nos prâzos estipulados. às modificações, demolições e reposições que se tomarem necessárias, a

juízo da fiscalização, ficando, além disso, sujeita a outras sanções e penalidadesprevistas no Contrato

e neste Cademo de Encargos e Especificações.

r.3 ESCAVAÇÀO DE VALAS

Para sen,iços específicos (sapata corrida), haverá a necessidade de se realizar escavação manual

em solo. em prolundidade não superior a 1.0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida

como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a paÉir do qual se começou

a escavar manualmente.

ww.aarúoantonlodolrab.nú,9ov.br
Rue A - N" 367 - Jadim Sana. tnôs - Fone: (66) 318&10lry, - CEP:78.62&000 - Santo Antônlo do Lo.trrl[T

€{rlail : prêfeitura@§antoantododobstg.mt.gov.b.

RUI
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1.. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
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I.4 CONCRETO MAGRO

Deverá ser executado 5 cm de concreto magro, em todo perímetrodas da sapata corrida.

I.5CONCRETO DAS SAPATAS

A estrutura de concreto armado será executada in loco, devendo observar as especificações

contidas no projeto e seguindo as noÍrnâs da ABNT. Para as sapatâs corrida, devená ser utilizado

concÍeto com resistência característica a compressão @ck) de no mínimo 25 MPa, Slump l0+-2,

usinado e bombeado. com aditivo impermeabilizante. A disposição das armaduras deverá seguir o

projeto conforÍne prancha em anexo.

Todas as concretagens dos elementos estruturais somente poderão ser executadas mediante

vistoria e autorização da Íiscalização da obra. Não poderão ser realizadas alterações na estrutura

sem prévia autorizâÇão da fiscalização da obra e autor do projeto estrutural. Deverão serretirados,

no mínimo, 02 corpos de provas de concreto, comprovando a resistênciado concreto. Os testes

precisam ser apresentados a municipalidade, antes de nova concretagem. São previstas juntas de

dilatação. com espessura de 20 mm, executadas com EPS com Mastique.

Em relação a concretagem, a mesma só poderá ser feita em horiirios com temperatura a baixo

de 30o (preferencialmente no início da manhã) e não podeú ser executada em dias chuvosos. Antes

da concretagem, todas as fôrmas deverão ser umedecidas

A cura do concreto, utilizado para confecção do muro, devená ser feita com molhagem constante

(no mínimo 3 vezes ao dia) dos elementos, durante 05 dias seguidos.

O adensamento será obtido por vibradorcs de imersão ou por vibradores de forma e o

equipamento a ser utilizado terá dimensão compatível com a posição e tamanho da peça a ser

concretada. A r ibraçào será executada de modo a impedir as falhas de concretagem e evitar a

segregação da nata de cimento.

www.sântoântonlodoLrta.Írú. gov.br
k a A . tto 367 - Jardin San,a tnés - Fone: (6ô) 318I,-rM - CEP: fe62Efi. S.nto Antônlo do Lqlt rllT

g-meili proÍeitura@6antoar oniodobtta.mLgov,bÍ

GOVERNO MUNICIPAL
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O aço. a ser utilizado. deverá possuir características em relação a seção, conforme o projeúo em

anexo. Para o aço CA50 é obrigatório ter resistência ao escoamento (Fyk) igual ou superior a 500

MPa e para o aço CA60 é obrigatório ter resistência ao escoamento (Fyk) igualou superior a 600

MPa. Estiio inclusos no orçamento o dobramento, traÍlsporte e colocação de armaduras, serviços e

materiais secundários como arame, espaçadores e perdas.

Deverão ser utilizados espaçadores adequados para cada elemento do muro e gÍrantirum

cobrimento mínimo de 3 cm para a sapatas .

A forma para erecução das sapatas sená o próprio solo onde foi escavado, devendo antes da

concretagem chapiscar a parede da vala escavada para melhor aderencia do mesmo. Todo o serviço

de escavação deverá ser fiscalizado antes da concretagem.

I.6 IMPERMEABILZAÇÃO

Deverá ser aplicado no mínimo 2 demãos de emulsão asfáltica (ISOL 2 ou similar), nas sapata

corrida. em toda sua largura de 60 cm e nas 3 primeiras fiadas de blocos. O muro deverá ser

previamente lar ado. estar isento de pó. areia, resíduos de óleo, graxa. desmoldante, etc. Aplicar uma

demão de penetração e. no mínimo. mais uma demãode cobertura da solução asfáltica com rolo, pincel

ou trincha. aguardando o período para secagem entre elas de no mínimo l8 horas.

1.7 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

A alvenaria deve ser executada em blocos em concreto vazados na vertical com dimensões de

09xl9x39cm. espessura de 9 cm. sendo assentados sobre argamassa de cimento. cal e areia, na

proporção de I :2:8 em volume. Os blocos devem apresentar boa qualidade,estando com o período de

cura completo e sem apresentar fissuras ou porosidade, além de teremas medidas padrão estabelecidas,

com desvio máximo de 0,5cm. Devem ser assentados seguindo alinhamento e nivelamento, com

tolerância de 0.5cm.

www.rantoaotonlodoLaL.mtgov,bÍ
Rua A . No 367 - Jadim Saara ,aês - Fonê; í66) 3118&10d) - CEP: 78.62&000 - Santo Antônlo do Lorto/tlT

7^ SANTO ANTONIO DO LESTE

s{hail : prafêlturs@santo.Blonlodoloatô.mt.gov.b.
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1.8 crNTA »e nveRneÇÃo

O muro terá um sua extenção 2 fileiras de cinta de amarração, com blocos tipo canaleta

com dimensões 09x l9x39cm sendo preenchido com concreto com resistência de 25 MPa, a cinta será

construidas na l" e última fileira com uma armação de 8 mm aço CA-50.

I.9 SERVIÇOS FINAIS E LIMPEZA

Após a finalização da execução do muro, impermeabilização e demais elementos, deverá

ser retirado todo o entulho da obra, estando a mesma em perfeito estado para utilização.

Santo Antônio do Leste, Junho de 2021.

,/lt^ /^), 0L.^,* ,!, vra.",

MATHEUS COSTA OLIVEIRA DE MORAES

E\GENHEIRO CIVIL - CREA./tr,IT 12I7313982

www.sanloântonlodoLata.nteov,br
Rua A . No 367 - Jardim SaDta ,n6§ - Fone.' í66) 3,t88-10@ - CÉP:78.628{00 - Sânto Antônlo do Le.tcrIúT

e-mail : preÍeltura@ssnto.,llonlodolaíe.mt.gov,br

1..
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Prefeitura Municipal de
SANTO ANTONIO DO

LESTE

Ê

+

1tl-g,
z

Rêí.r T.belà de serviço§

(Malo/2021)
OBRA:

tocat
Exêcução dê Obras de ConrtÍ!çãodo MuronoCemltéÍlo Munlcipal

Cooídenàdar gêo8reflces da ObÍâr L.titude: 14'46'47.6"S LongltuderS3'37'28.7"w

cóorco stl{ÂPt

294,16 381,30 2500051/oRsE PTACA DE OBRA EI\í CHAPA DE A

PREçO

M2 951.1

Dt$nlçÀo

INSIALAOA

BDI

pArço uNÍÍ.

27,53%

QIJANIIDAOE

2,50

7.2

I
93584

ExEcUçÃo DE DEPÓs[o EIú cÁNTEiRo DE oERA EM CHAPA oÊ MADEIRA COMPTNSAOA, NÃO

tNcLUso MoBruÁRro. aÍ 0412016
4,OO 799,24 3.196,80626,t9

SÂPATA CORRIDA

M2

M3 94,99 63,80 81,42 8.059,762.7 96523
EscAvAçÃo MANUAL PARA 8|,oco DE CoROÂMENTO OU SAPATÀ COM PREVISÀO OE FÔRMA,

aÍ É12017

M3 u,79 363,04 46),)4 39.246,592.2 94971
CONCREÍO TCK = zSMPA, TRÂçO 1:2,3:2,7 (CIMTNTO/AREÁ MÉOIA/ ERITA 1) .PRIPARO

MECÀNtco coM BEToNE|RA 600 L. af 07 l2ot6

M3 13,50 283,32 361,60 4.881,602.3 94962
CONCREIO MÂG8O PÂRA LA§ÍRO, TRAçO 1:4,5i4,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRIÍA T)

PREPARo MEcÂNrco coM 8EÍoNEIRA4OO L AF_07/2016

(G 813,81 15,78 20,14 15.390,1324 96546
ARMAçÃo DE 8[oco, VIGA BATD8ÂMÊ oU SAPATA UTItIzÂNDoÂço cA'50 DE 10 MM
MONTAGEM. ÂÍ 06/2017

(G 336,40 18,05 23,0325 96944
ARMÂÇÃo oE B|-oco, VIGA BATDRAME oU SAPATÂ UIILIZÂI{DO ÂçO CA"SO DE ô3 MM.
MONTAGEM. Af O6I2OU

(G 15,00 t7.40 22,20 333,0092777

ARMAçÃO DE PILÂR OU VIGA OE UMA ESÍRUTURA CONV€irCIONÂL DE CONCRETOÂRMAOO TM

UMA EDITICAçÃO TÉRREA OU SOSRAoO UTIUZAI{DO AçO CA.sO DE 8,0 MM. MONTAGEM.

at 72120t5

18,09 23,08 7.016,32
ARMAçÃo DE PILAR oU VIGA DE UMA ESÍNUTURÂ CONVENCIONÂI. OT CONCRETO ARMAOO EM

UMA EDtftcÁÇÀo rÉRREA ou sogRAoo tÍrLtzANDo Aço cÂ-50 DE 6,3 MM. MoNTAGEM.

Âr 1212015

(G 304,002.7 92776

M3 !4,26 500,80 7.141,402.8 90280
GRAUTE FGx=25 MPA; TRAçO 1:0,02:r,2:r,5 (CiMENÍO/ CAl./ AREIÂ GROSSÁy' BRITA 0)
pRtpARo Mtc.ÀNrco coM BEroNErRA40o t. ar_o2l2ors

M2

M2

169.r2

714,65 50,15

34,57 44,t2

u.26

11.873,57I
49.719,OO

2.9

3.1

98557

87453
aLv€ ÀRta D[ vEoaçÃo DE BLocos vAzADos oE coNcRrro DE 9x19x39cM (EsPEssuRA gcM)

oT PAREDES coM ÁREA ÚoUIDÂ MAIoR oU IGTJAT A5M? sEM vÀOS E ARGAMASSA DÊ

ASSINÍAM€NÍO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF 06/20T4

20EIMPERMEABIT 06/2018DI SUPTRFícIT coM EMUtsÂoAsTÁLT

18,04 23,O2 1.335,15

jUNfA DE oILATÂçÃo (ALTURÂ ToTAL Do PAVIMENTO)COM PREIÍICHIMTNTO PARCIAI, EM

ISOPOR H=15cM E PREENCHIMENTO DO COMPTEMENTO COM MASTIQUE Dt POLIUREIANO

stçÂo 2x2cM, MBT,Basí,OU StMrUtÂR, PARA PAVTMENTOS ÉM CONCRETO.

M 58,001.2 04266/08Sr

M 837,06 33,03 42,15 15.742,O73.3 93205
cINTA DE aMARRAçÃo oE aLVENARta MoLDADA rN Loco coM urtLtzaçÃo DE Etocos
CANALETA. AF 03/2016

191.21t,94TOTAII
(cE{fo É NovENÍA E ÍRÊ5 6,11, DIIZENIoS E SErENIA E cINcO BIAIS € NOVENÍA E QUATRO CENrAVOS)

sanro Antonio do leste - MT, 09 dejunho de 2021

4.150,0tL.o j 5€nuç05 PirFLrMtÍ{alÊs

1o1,729,66FUNoÂCÃo

7.741,29

2.5

392,39

30- l Illvrnnan sUEÍoÍlt->l

1qm.í** $M"hJl:ôh r1lírlltotTA o qr,.:.
Enlcnhcro crvrr . 

tnlEohairo crúit
cREÂ j2r73í3e8-2 crEA ul73l39s2



CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO

Exscução do Obras de ConstÍução do Íúuro no Cemitório Municipal
Coordênadas geograÍicas da ObÍa: Latitude: í4'46'47.6'S Longitudo:53"37'28.7"W

Municipio: Santo Antonio do Lesto - MT

B.D.l: 27,630/o0910612021

Santo Antonio do Leste - MT, 09 de junho de 2OZl.

ll»l* (à"0.{r.r^ J.^ rvlo..*
Matheus Costa Oliveira de Moraes

Engenheiro Civil

CREA 121731398-2

MAÍHTI'S COSÍA O. DE MORATS
EogenhêiÍo Civil

cRrA 12173r3982

VALOR DO ITÊM

(RS)
30 DIAS 60 DIASItem DrscRrMtNAçÃo Dos sERVtÇos

1.0 SERVIÇOS PRELIIMINARES 2,'150/o 4.r50,05 100,00%

4.150,05

53,15% 102.729,66 50.00%

51.364,E3

50.000/o

51.364,83

2.O FUNDAÇAO

44,700/o 86.396,23 50,00%

43.198,12

50,00%

43.198,12

ALVENARIA

98.713.00 94.562.95TOTAIS MENSAIS

s',t,07% 48,93%

( (

?

3.0

TOTAIS ACUIIIULADOS ,too% 193.275.04 98.7'r3,00 í93.275,94

,'tli
â'., ár 4>

+H



FLS N"

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE - MT

OBRA: CONSTRUçÃO DO MURO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

Itens relativos à Administração da Obra
AC - Administração Central 4,00%
DF - Custôs Financêirôs 1 ,23Yo

R - Riscos 1,270/o

S - Seguros 0,80%

G - Garantias 0,00%

Sub-total 7,30%

Lucro o/"

L - Lucro/Remuneração 7 ,400/o

Sub-total 7,40%

l-Taxasêlmpostos
PIS 0,65%

3,00%

ISSQN 1 ,50o/o

Contribuiçâo Previdenciária - Lei N' 1 2.546/1 3 4,50%

Sub-total 9,65%

BDI= 27,63%

rllaL d" ü^-n-L:l'np,. ^/ MATlttus coslA 0.0E âroRAES '
Engeúaiío Ciúl

cREÂ 1217t13982

COFINS
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FLS

PLANTLHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA

de obras de Rêgulârização ê Conclusão do Prédio da Secrêtaria Municipal de Educação

Local da Obra: Cemitário Municipal.
Coord. geograficas da Obra: 1.í'46'47.7"S 53'37'28.8"W

Município: Santo Antonio do Leste - MT

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA: 88,80%

FontedeReferência:CaixaEconômicaFederal Data:09/0sl2ozt

DESCRTçÃO

A1 INSS 0,00% 20,00% 20,00%

MENSATISTA

%

HORISTA

93

HORISTA

93

1,50%A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50%

l,oooÁA3 SENAI L,O0% L,00% t,00%
o,20% o,20% o,70% 0,20%A4 INCRA

SEBRAE 0,60% 0,600/o 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,509Í 2,SO% 2,50%

A7 Seguro ContÍa Acidentes de Trabalho 3,OO% 3,00o/o 3,000Á 3,00%

A8 8,00% 8,00% 8,00%FGTS 8,00%

SECONCT 0,oo% 0,o0% 0,o0% 0,00%

AI
Repouso Semanal Remunerado

Total

L7,78% Não incide

IIrEr'?t

t7,78%

W
NEtitritifliE

B2 Feriados 3,67% Não incide 3,67% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,93% 0,71% 0,930Á 0,7L%

M 10,90% 8,33% 70,90% 8,33%13s 5alário

B5 0,07% 0,06%Licença Pateínidade 0,060.Á 0,07%

B6 Faltas Justificadas o,73% 0,56% o,73% 0,56%
87 Dias de Chuvas L,75% Não incide t,L5%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho o,t1% 0,09% o,rL% o,o9%
B9 \7,03% 8,43% 77,03% 8,43%

810 Salário Maternidade o,o3% o,o2% 0,03% o,o2%

c1

Total

Aviso Prévio lndêni2âdo 6,52%

46,4M L8,20%

4,98%

46,4U/o

6,52%
I t8,2W5

4,98%

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,15% o,t2% 0,1596 o,t7%
Férias lndenizadas 2,93% 2,74% 2,93% 2,24%

c4 Oepósito Recisão Sem Justa Ceusa 4,69% 3,58% 4,69% 3,s8%

lndenização Adacional 0,s5% 0,42% 0§5% 0,42%

D1

cI
7,80%Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Total EIw
3,06% t7,08%

L4,84*I ffi
6,70%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio lndenizado

0,5s% 0,42% 0,58% o,M%

D 8,35% 3,48% L7,66% 7,L4%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAçÃO sEM DESONERAçÃO

-f-J-JGRUPO A

I?t-llrr@
I GRUPO B

@El

IIEI IIEil

-

GRUPO D

TOTAUA+B+C+Dl I 86,39% 49,82% LtS,70% 73,44%

cóDrGo MENSALISTA

A5

A9

16,8ü{ ,6,AWn

B1

Não incide

Férias Gozadas

B

GRUPO C

c5

L4,84%

Total

o,oo%

Fonte: lníormâção Dias de Chuva - INMET


